
Memorando 10.500/2023

De: Edyo S. - SMEC-ADM-MAN

Para: SMA-LC - Licitacoes e Contratos  - A/C Lorizete A.

Data: 18/08/2023 às 13:50:43

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMA-LC, SMEC-ADM-MAN, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO PREGÃO 122/2021 - PAVER

 

 Segue termo de aceite da empresa Esplendora Obras Ltda. aceitando o aditivo no pregão 122/2021 para o
fornecimento de PAVER, por 60 (sessenta) dias. Periodo onde acreditamos tenhamos em vigor o novo pregão.

Atenciosamente

_

Edyo Leandro Santi

Secretaria de Educação

 

Anexos:

TERMO_DE_ACEITE.pdf
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                                        TERMO DE ACEITE DE VIGÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
À Prefeitura Municipal De Francisco Beltrão / Pr 

Secretaria De Licitação/Engenharia 

Assunto: Termo De Aceite De Prazo De Vigência De Registro De Preços 
 

Ata De Registro De Preços N° 704/2021 
 
Pregão Eletrônico N°122/2021 

 
 Prezados, 

A Empresa Esplendora Obras Ltda, Sob Cnpj Nº 17.897.400/0001-44, Vem Através Deste 

Respeitosamente Comunicar  O Aceite De Pedido De Aditivo De Prazo De Vigência Do Registro De Prazo Acima 

Citado, Referente A Registro De Preços Para Aquisição Eventual E Parcelada De Paver (Intertravado) Para 

Secretaria De Viação E Obras . Conforme Condições E Quantidades Exigidas Estabelecidas Neste 

Instrumento. Fica Acordado O Aceite De  Aditivo De Prazo De Vigência Do Registro De Preços Por Mais 

60(Sessenta) Dias A Contar A Data De Hoje Para Finalização Dos Processos Burocráticos Que Encontram-Se Em 

Trâmite Para Conclusão Do Específico Registro De Preços 704/2021 

 
Nesse Sentido Pedimos Deferimento A Nossa Solicitação De Aditivo De Prazo De Vigência De Contrato Para Que  

Possamos Concluir Os Processos Da Burocráticos Da Obra Com Qualidade E Satisfação Da Administração Em 

Nossos Serviços. 

Atenciosamente.  
 

Francisco Beltrão – PR,  18 De Agosto De 2023. 
 
 
' 

MARISA APARECIDA DIVINO GONÇALVES ESPLENDORA OBRAS LTDA 

RG: 3.875.629-0 SPPR CNPJ Nº 17.897.400/0001-44 

CPF: 502.089.859-72 

MARISA APARECIDA DIVINO 

GONCALVES:50208985972

Assinado de forma digital por MARISA 

APARECIDA DIVINO GONCALVES:50208985972 

Dados: 2023.08.18 11:24:41 -03'00'

ESPLENDORA OBRAS 

LTDA:17897400000144

Assinado de forma digital por 

ESPLENDORA OBRAS 

LTDA:17897400000144 

Dados: 2023.08.18 11:25:25 -03'00'
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  Memorando 1- 10.500/2023

De: Edyo S. - SMEC-ADM-MAN

Para: SMA-LC - Licitacoes e Contratos 

Data: 08/09/2023 às 15:42:55

 

Maria Catarina Pereira Lima - SMA-LC-ALT

_

Edyo Leandro Santi

Secretaria de Educação
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  Memorando 2- 10.500/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 08/09/2023 às 16:58:05

 

BOA TARDE

SEGUE ADITIVO DE PRAZO PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

EM ANEXO CONTRATO

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

CONT_828_ESPLENDORA_OBRAS_LTDA.pdf
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MUN

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

CONTRATO D
 

Contrato de fornecimento de mercad
FRANCISCO BELTRÃO e de outro la
 
Pelo presente instrumento particular 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos
77.816.510/0001-66, neste ato repres
no CPF/MF sob o nº 020.762
ESPLENDORA_OBRAS LTDA, pes
17.897.400/0001-44, estabelecida na
na cidade de FRANCISCO BELTRÃO
as normas da Lei 8.666/93 e suas a
de mercadorias em decorrência da lic
as seguintes cláusulas e condições.
 

CL
 
O objeto do presente termo é o fornec
acordo com as especificações abaixo
 
Lote Item Código  

 
Descrição  

001 1 77038 PAVIMENTO INTERTR
PAVER (PEDRA HO
RETANGULAR DE 10x
CORES PRETO, VERM
E MARROM, COM 
SUPERIOR A 35 M
PARÂMETROS EXIGIDO

001 2 77039 PAVIMENTO INTERTR
PAVER (PEDRA HO
RETANGULAR DE 10x
NA COR VERMELHA, 
DIRECIONAL, COM 
SUPERIOR A 35 M
PARÂMETROS EXIGIDO

002 1 77037 PAVIMENTO INTERTR
PAVER (PEDRA HO
RETANGULAR DE 10x
COR CINZA NATURAL,
SUPERIOR A 35 M
PARÂMETROS EXIGIDO

003 1 77037 PAVIMENTO INTERTR
PAVER (PEDRA HO
RETANGULAR DE 10x
COR CINZA NATURAL,
SUPERIOR A 35 M
PARÂMETROS EXIGIDO

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A entrega da
presente Contrato, assim como ao Pr
 

CL
 
O preço ajustado para o forneciment
adimplir e a CONTRATADA concor
oitocentos e sessenta e três reais e d
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagam
presente contrato, será de responsa
inerentes e necessários para a compl
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O presen
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

TO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIA

ercadorias nº 828/2022, que entre si celebram de um
utro lado a empresa ESPLENDORA_OBRAS LTDA. 

icular que firma de um lado, o município de FRANC
ra dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito n
representado pelo Prefeito Municipal, senhor  CLEBE
20.762.969-21, doravante designado CONTRATA
, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

ida na Rua ORESTE PAVAN, 310, CEP: 85605535, B
TRÃO/PR, doravante designada CONTRATADA, esta
uas alterações subseqüentes, ajustam o presente con
 da licitação realizada através do processo de Pregão 
ões. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 fornecimento de paver (inter travado) para Secretaria 
baixo: 

Unidade Quantidade

ERTRAVADO DE CONCRETO TIPO 
 HOLANDESA), DE FORMATO 

E 10x20x6 CM, ANTIDERRAPANTE, 
ERMELHO, AMARELO, TERRACOTA 

COM RESISTÊNCIA IGUAL OU 
35 MPA, BEM COMO OUTROS 
IGIDOS NA NBR 9781/13.        

M2 460,00 

ERTRAVADO DE CONCRETO TIPO 
 HOLANDESA), DE FORMATO 

E 10x20x6 CM, ANTIDERRAPANTE, 
LHA, PODOTATIL PARA ALERTA E 
OM RESISTÊNCIA IGUAL OU 

35 Mpa, BEM COMO OUTROS 
IGIDOS NA NBR 9781/13.     

M2 129,10 

ERTRAVADO DE CONCRETO TIPO 
 HOLANDESA), DE FORMATO 

E 10x20x6 CM, ANTIDERRAPANTE, 
RAL, COM RESISTÊNCIA IGUAL OU 

35 MPA, BEM COMO OUTROS 
IGIDOS NA NBR 9781/13.    

M2 8.900,00 

ERTRAVADO DE CONCRETO TIPO 
 HOLANDESA), DE FORMATO 

E 10x20x6 CM, ANTIDERRAPANTE, 
RAL, COM RESISTÊNCIA IGUAL OU 

35 MPA, BEM COMO OUTROS 
IGIDOS NA NBR 9781/13.    

M2 1.500,00 

ga da mercadoria contratada deverá ser executada em
 ao Pregão nº 122/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

imento da mercadoria contratada e ao qual o CONTR
oncorda em receber é de R$ 490.863,12 (quatroc
is e doze centavos). 

agamento de quaisquer taxas ou emolumentos conc
ponsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem co

completa execução das suas obrigações assumidas pe

resente contrato não prevê atualização de valores. 

ELTRÃO 

2103  Página 1 

ORIAS 

 de um lado o município de 
 

ANCISCO BELTRÃO, com 
crito no CNPJ/MF sob o n° 
LEBER FONTANA, inscrito 
RATANTE e de outro, 

a no CNPJ/MF sob o nº 
, Bairro LUTHER KING, 

, estando as partes sujeitas 
te contrato de fornecimento 
egão nº 122/2021, mediante 

taria de Viação e Obras, de 

dade Preço 
unitário R$ 

Preço total R$ 

56,87 26.160,20 

56,87 7.341,92 

 43,99 391.511,00 

 43,90 65.850,00 

da em estrita obediência ao 

ONTRATANTE se obriga a 
uatrocentos e noventa mil, 

 concernentes ao objeto do 
em como demais encargos 
das pelo presente contrato. 
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MUN

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

CLÁU
 
Os pagamentos serão efetuados em 
acompanhada pela ordem de serviço
Município e acompanhada ainda das
definitivo do objeto, através de transfe
pela mesma. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recu
122/2021 e consequente contrato, são
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As fatura
em 01 (uma) via, devidamente regula
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum
responsabilidades assumidas na form
na aprovação definitiva do recebimen
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagam
devido processamento, através de su
 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso s
CONTRATANTE, o pagamento será 
parte da CONTRATADA, para o sane
 
PARÁGRAFO SEXTO - As faturas d
endereço descrito no preâmbulo deste
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso na d
pagamento será efetuado no primeiro
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática

8220 11.002.15.451.1501.10

8140 11.002.15.451.1501.10
8370 11.002.15.451.1501.20

7910 11.001.15.452.1501.20
 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRA
certidões comprovando a sua situaç
Tempo de Serviço - FGTS, às 
domicílio/sede da Contratada e da qu
 

 CLÁUSULA QUARTA – DO P
 
Os materiais deverão ser entregues
Secretaria Municipal de Viação e O
município de Francisco Beltrão - PR.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONT
Viação e Obras, no prazo máximo 
seguindo rigorosamente as quantidad
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo 
igual período, quando solicitado pela
motivo justificado aceito pela Adminis
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

s em até 30 (trinta) dias, contados a partir da aprese
erviços (quando houver), devidamente assinada pelo
a das CND’sdo FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL 
transferência eletrônica para a conta bancária da A CO

recursos destinados ao pagamento do objeto de q
to, são oriundos da receita própria do Município. 

faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
egularizada nos seus aspectos formais e legais. 

enhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
a forma deste contrato, independentemente de sua na
bimento das mercadorias. 

agamentos serão realizados na sede do CONTRAT
 de sua Tesouraria. 

aso seja apurada alguma irregularidade na fat
 será sustado até que as providências pertinentes ten
 saneamento da irregularidade. 

ras deverão ser entregues e protocoladas na sede do
 deste contrato, durante o horário de expediente. 

 na data prevista para pagamento não haja expedie
imeiro dia útil subseqüente a esta. 

cursos orçamentários estão previstos nas contas: 

mática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Gr

01.1011 0 3.3.90.30.54.00 Do

01.1010 0 3.3.90.30.54.00 Do
01.2068 0 3.3.90.30.54.00 Do

01.2065 0 3.3.90.30.54.00 Do

NTRATADA deverá apresentar juntamente com a N
situação regular perante à Seguridade Social, ao F
 às Fazendas Federal, Estadual, Municipal e/o
da quitação da Dívida Ativa da União.  

DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES

regues parceladamente de acordo com a necessida
o e Obras, nos locais indicados na solicitação, de
PR. 

CONTRATADA deverá atender as solicitações da S
ximo de 02 (dois) dias úteis, após o recebimento d
ntidades solicitadas. 

razo de que trata o parágrafo primeiro poderá ser pro
o pela CONTRATADA durante o transcurso do praz
ministração. 

ELTRÃO 

2103  Página 2 

presentação da Nota Fiscal, 
a pelo fiscal designado pelo 

L e após o recebimento 
a A CONTRATADA indicada 

 de que trata o Pregão nº 

TADA ao CONTRATANTE, 

tará a CONTRATADA das 
sua natureza, nem implicará 

TRATANTE, após regular e 

a fatura apresentada ao 
s tenham sido tomadas por 

ede do CONTRATANTE, no 

pediente no MUNICÍPIO, o 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 
Do Exercício 

Do Exercício 

m a Nota Fiscal/Fatura, as 
 ao Fundo de Garantia por 
 e/ou Distrito Federal do 

ÕES DE RECEBIMENTO 

essidade e autorização da 
o, dentro do perímetro do 

da Secretaria Municipal de 
ento da nota de empenho, 

er prorrogado uma vez, por 
 prazo e desde que ocorra 
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MUN

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A CON
ensaio do produto, realizado por
Brasileira de Laboratórios de En
atendimento a norma técnica NBR 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As entrega
12 (doze) meses, a partir da data de a
 

CLÁUSULA QUINTA
 
Os objetos deste contrato serão dado
1 - Recebimento Provisório: A partir 
(cinco) dias úteis para conferência d
como verificar a conformidade do e
ocorram divergências entre o bem so
num prazo de 03 (três) dias uteis cont

2 - Recebimento Definitivo: Após o 
todos os produtos em conformidade c
encaminhando a mesma para os tram

3 - A assinatura no conhecimento d
mercadoria ou que a mesma esteja em

4 - Administração rejeitará no todo ou
neste Termo. Se após o recebiment
desacordo com o especificado, com
providencie, dentro do prazo a ser de

5 - Independentemente da aceitação,
pelo prazo de garantia, obrigando
expensas, aquele que apresentar fa
garantia. 

CLÁUSULA SE
 
1. Apresentar juntamente com a not
reconhecido pelo INMETRO e crede
materiais pertinentes, que comprove o
 
2. Entregar somente materiais de p
mais recente. Na entrega serão verific
 
3. Na hipótese de substituição, a 
Administração, no prazo máximo de
mantidos o preço inicialmente contrat
 
4. Entregar durante toda a vigência
 
5. fornecer a todos os trabalhadore
 
6. Responsabilizar-se e arcar por q
ATA, bem como demais custos, e
obrigações assumidas. 
 
7. Manter durante toda a execução d
todas as condições de habilitação e q

CLÁUSULA SÉT

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

 CONTRATADA deverá apresentar a cada entre
 por laboratório reconhecido pelo INMETRO e 
e Ensaio – RBLE, para os materiais pertinente
NBR 9781/13. 

tregas se darão de forma parcelada (sem ônus de ent
ta de assinatura do CONTRATO. 

INTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO O

 dados como recebidos conforme: 
partir da data da entrega do objeto solicitado, o fisca
ncia da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, 
 do equipamento/produto com o solicitado na Nota
em solicitado e o entregue, o fiscal deverá rejeitá-lo 
is contados do recebimento da notificação formal pela 

ós o prazo definido para recebimento provisório da 
ade com o contrato, o fiscal atestará na Nota Fiscal o

s tramites legais de pagamento. 

to da empresa transportadora não implica/atesta o rec
teja em conformidade com a Nota de Empenho. 

do ou em parte os fornecimentos executados em des
imento provisório, constatar-se que os fornecimentos
, com defeito ou incompleto, a CONTRATADA ser
er determinado, a correção necessária. 

tação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do
ando-se a substituir no prazo determinado pela Ad
tar falha ou defeito durante o recebimento e o per

SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a nota fiscal do produto laudo técnico ou ensaio, rea
credenciado a Rede Brasileira de Laboratórios de En
rove o atendimento a norma técnica NBR 9781/13. 

s de primeira linha e estar em conformidade com as n
 verificadas quantidades e especificações conforme de

o, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidad
o de 24 (vinte e quatro) horas úteis, contados da 

ontratado. Sendo que o ato do recebimento não impor

ência do contrato, a mesma marca dos produtos apres

adores o tipo adequado de equipamento de proteção i

r por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes 
tos, encargos inerentes e necessários para a com

ção do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ
ão e qualificação exigidas na licitação. 

SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT
 

ELTRÃO 
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entrega laudo técnico ou 
O e credenciado a Rede 

inentes, que comprove o 

de entrega), pelo período de 

DO OBJETO  

 fiscal terá um prazo de 05 
utos, lote, quantidade, bem 
 Nota de Empenho. Caso 

lo e solicitar a reposição 
l pela CONTRATADA. 

io da mercadoria e estando 
scal o recebimento definitivo 

 o recebimento definitivo da 

 desacordo com o disposto 
entos foram realizados em 

A será notificada para que 

ade dos produtos fornecidos 
la Administração, às suas 
o período de cobertura da 

TADA 

io, realizado por laboratório 
de Ensaio – RBLE, para os 

 as normas em sua versão 
me descrição do contrato. 

midade com a indicação da 
s da notificação por escrito, 
importará na aceitação. 

 apresentados na proposta. 

eção individual – EPI. 

entes ao objeto da presente 
a completa execução das 

rigações por ela assumidas, 

TANTE 
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MUN

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licit

 

1. Verificar minuciosamente, no pra
especificações constantes do Ed
definitivo. 

 
2. Comunicar à CONTRATADA, po

objeto fornecido, para que seja su
 
3. Acompanhar e fiscalizar o 

comissão/servidor especialmente
 
4. Efetuar o pagamento à CONTRA

forma estabelecidos no Edital e s
 
5. A Administração não responderá

terceiros, ainda que vinculados à
a terceiros em decorrência de ato

CLÁUSULA OITAVA – DAS OB

1. As boas práticas de otimização de
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de
deve(m) atuar como facilitador(es) da
b) Dar preferência à aquisição e
consumo de água e que apresentem 
c) Evitar ao máximo o uso de ex
d) Repassar a seus empregado
Água 
e) Fornecer aos empregados o
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e 
g) Proporcionar treinamento pe
especial sobre redução de consumo
sólidos, observadas as normas ambie
h) Proibir quaisquer atos de pre
estado civil na seleção de colaborado
i) Conduzir suas ações em c
observando também a legislação amb
dos trabalhadores e envolvidos na pre
j) Destinar de forma ambientalm
pela empresa na prestação dos serviç
lâmpadas fluorescentes e frascos 
eletroeletrônicos que estejam em des
k) É proibido incinerar qualquer 
l) Não é permitida a emissão de
m) Priorizar a aquisição de bens
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento d
possibilitem a captação, transporte, a
o) Colaborar para a não gera
reciclagem, o tratamento dos resíduos
 
2.A CONTRATADA deverá observar 
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de
documentos; 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

00 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

icitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2

o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p
do Edital, da proposta e deste termo, para fins de ac

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
eja substituído, reparado ou corrigido. 

 o cumprimento das obrigações da CONTRA
ente designado. 

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
tal e seus anexos e neste termo. 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
dos à execução do presente Termo, bem como por q
de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepo

 
S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A

SUSTENTABILIDADE 
 

ão de recursos, redução de desperdícios e menor p
ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

das de redução de consumo e uso racional da água, 
s) das mudanças de comportamento. 
ição e uso de equipamentos e complementos que pro
ntem eficiência energética e redução de consumo. 
 de extensões elétricas. 
gados todas as orientações referentes à redução do 

dos os equipamentos de segurança que se fizerem

rga e torneira com controle de vazão, evitando o desp
nto periódico aos empregados sobre práticas de 
sumo de energia elétrica, de consumo de água e d
ambientais vigentes. 
de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas
oradores no quadro da empresa. 
em conformidade com os requisitos legais e reg
o ambiental para a prevenção de adversidades ao me
na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/
ientalmente adequada todos os materiais e/ou insumo
 serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
scos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, prod

m desuso e sujeitos à disposição final, considerados lix
lquer resíduo gerado. 
ão de ruídos de alta intensidade. 
 bens que sejam constituídos por material renovável

nto da água da chuva, agregando ao sistema hidr
rte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 geração de resíduos e, secundariamente, a redu
síduos sólidos e a disposição final ambientalmente ade

ervar no que couber, durante a execução contratual, 

io de documentos na forma digital, a fim de red

ELTRÃO 
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dos provisoriamente com as 
de aceitação e recebimento 

regularidades verificadas no 

NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
 por qualquer dano causado 
 prepostos ou subordinados. 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e a CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

ue promovam a redução do 

o do consumo de energia e 

izerem necessários, para a 

 desperdício de água. 
s de sustentabilidade, em 
a e destinação de resíduos 

iosas, orientação sexual ou 

e regulamentos aplicáveis, 
ao meio ambiente e à saúde 
.985/00. 
sumos que forem utilizados 
, tais como, pilhas, baterias, 
 produtos e componentes 
dos lixo tecnológico. 

vável, reciclado, atóxico ou 

a hidráulico elementos que 

 redução, a reutilização, a 
te adequada dos rejeitos. 

atual, critérios e práticas de 

e reduzir a impressão de 
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b) Em caso de necessidade de
função “duplex” (frente e verso), bem 
c) Capacitar seus empregados, 
resíduos domiciliares, áreas de “bota 
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armazenar, transportar e d
específicas. 
 

CLÁU

1.Comete infração administrativa, nos
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar o contrato, quando ca
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos
e) Ensejar o retardamento da execuç
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
2. A CONTRATADA, durante a execu
a)      Advertência;  
b)      Multa;  
c)      Suspensão de licitar e impedime
até dois anos; 
d)      Impedimento de licitar e de con
até cinco anos; 
e)     Declaração de inidoneidade
perdurarem os motivos determinante
própria autoridade que aplicou a pena
CONTRATANTE pelos prejuízos caus
 
3. Poderão ser aplicadas as seguintes
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor 
 
4. Da classificação das infrações por 
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
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de de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
, bem como de papel confeccionado com madeira de o
ados, orientando que os resíduos não poderão ser di
 “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áre
iadas. 
r e destinar os resíduos em conformidade com 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

a, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adjudi
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quan
osta; 
do cabível; 

 
entos exigidos no certame; 
xecução do objeto; 

neo. 

execução do contrato, poderá ser apenada com: 

edimento de contratar com a Administração Pública M

e contratar com o Município e descredenciamento no

eidade para licitar ou contratar com a Administraç
inantes da punição ou até que seja promovida a 

a penalidade, que será concedida sempre que a CONT
s causados. 

uintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total do contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total do contrato. 

s por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

ELTRÃO 
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E, usar preferencialmente a 
a de origem legal. 
ser dispostos em aterros de 
s e áreas protegidas por Lei, 

com as normas técnicas 

djudicatário que:  
 quando convocado   dentro 

lica Municipal pelo prazo de 

nto no SICAF, pelo prazo de 

istração Pública, enquanto 
a a reabilitação perante a 

 CONTRATADA ressarcir ao 

 

lor do empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 

5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 2 
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ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed
após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
5. A somatória das multas previstas n
por cento) sobre o valor total do contr
 
6. No caso de atraso por mais de 3
inadimplemento ultrapassarem o pe
facultado ao Município de Francisco B
ata. 
 
7. O valor da multa poderá ser descon
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
8. A penalidade de multa pode ser ap
 
9. Esgotados os meios administr
CONTRATANTE, este será encaminh
 
10. As sanções administrativas serão
contraditório e a ampla defesa à 
8.666/1993. 
 
11. A autoridade competente, na apl
do infrator, o caráter educativo da p
levando em consideração todos os at
Administração, observando o princípio
 
12. Se durante o processo de aplicaç
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
pública nacional, cópias do proces
empresa deverão ser remetidas à a
decisão sobre a eventual instaur
Responsabilização – PAR. 
 
13. A apuração e o julgamento das 
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
14. O processamento do PAR nã
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
15. Caso o valor da multa não seja s
Município poderá cobrar o valor rema
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e serviço ou substituição de material, por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto do contrato. 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada; por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d
 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

istas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao pe
 contrato. 

 de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas ap
 o percentual de 20% (vinte por cento) do valor t
isco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipótese

escontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

er aplicada cumulativamente com as demais sanções

inistrativos para cobrança do valor devido pela
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

 serão aplicadas em procedimento administrativo autô
a à CONTRATADA, observando-se o procediment

a aplicação das sanções, levará em consideração a 
 da pena, a reincidência de transgressões por parte
 os atos celebrados com o CONTRATANTE, bem com
incípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

plicação de penalidade, houver indícios de prática de 
 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato 
rocesso administrativo necessárias à apuração da
s à autoridade competente, com despacho fundame
stauração de investigação preliminar ou Proces

 das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

R não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç
o por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
 remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do C

ELTRÃO 
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cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

ncionários, por 
2 

bela de multas, 
r ocorrência. 

2 

 6 

ao percentual de 20% (vinte 

ltas aplicadas por atraso ou 
alor total do contrato, fica 
óteses de cancelamento da 

a a recolher a importância 

nções. 

 pela CONTRATADA ao 

 autônomo, garantindo-se o 
imento previsto na Lei nº 

ção a gravidade da conduta 
 parte do CONTRATANTE, 
 como os danos causado à 

ca de infração administrativa 
o ato lesivo à administração 
ão da responsabilidade da 
damentado, para ciência e 
rocesso Administrativo de 

ideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

 pela conduta do licitante, o 
9 do Código Civil. 
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16. As penalidades serão obrigatoriam
 

CL
 
O presente contrato poderá ser resc
notificação Judicial da CONTRATADA
a) infringência de qualquer obrigação 
b) liquidação amigável ou judicial, con
c) se a CONTRATADA, sem prévia 
qualquer direito decorrente deste con
d) os demais mencionados no Artigo 7
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRAT
vier a sofrer em decorrência da rescis
 

CLÁUSULA DÉ

1. O presente contrato será encaminh
de e-mail disponibilizado pela licitant
providenciando a devolução do doc
assinada destinada à CONTRATAD
1DOC. 

2. A execução do contrato, bem com
pelos preceitos de direito público, a
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
3. Faz parte integrante deste termo
Eletrônico nº 122.2021 e a proposta
suas alterações, naquilo que não con
 
4. A CONTRATADA deverá manter, 
obrigações por ele assumidas, toda
74/2021. 
 
5. As condições estabelecidas no Pre
partes integrantes deste instrumento, 
 
6. Serão incorporados a este contrato
necessários durante a sua vigência
CONTRATADA, tais como a prorroga
 

CLÁUSULA DÉCIM

Caberá ao Sra. MARISA APARECID
no CPF/MF sob nº 502.089.859-72, 
cumprimento das atividades, de acord
fiscal de contrato quando necessári
detectadas. 
 
9.2. A fiscalização e o acompanham
da Secretaria Municipal de Viação e 
com as especificações técnicas dispo
 
9.3. A gestão do presente contrato fic
CLAUDIMAR BORGES, inscrito no C

CLÁUSULA DÉCIM
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toriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA–DA RESCISÃO 

r rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, i
TADA, nas seguintes hipóteses: 
ação ajustada. 

al, concordata ou falência da CONTRATADA. 
révia autorização do CONTRATANTE, transferir, cau
e contrato. 
rtigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

TRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos 
rescisão por inadimplemento de suas obrigações contr

A DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

aminhado por via eletrônica, através da plataforma 1D
icitante na fase de habilitação, competindo à CONTR
o documento por correio eletrônico, através da mes
ATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE n

 
 como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas c

lico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

 termo, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos
oposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei 
o contrariar as presentes disposições. 

anter, enquanto vigorar o registro de preços e em co
, todas as condições de habilitação e qualificação e

no Pregão nº 122/2021e na proposta apresentada pel
ento, independentemente de transcrição. 

ontrato, mediante termos aditivos quaisquer modificaç
igência, decorrentes das obrigações assumidas pe
rrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

ÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTR
 

ECIDA DIVINO GONÇALVES portador do R.G. sob n
72, representante da CONTRATADA, a responsabi

 acordo com as diretrizes estabelecidas para sua reali
essário, adotando as providências pertinentes para a

hamento da entrega dos produtos será efetuada pelo 
ão e Obras, telefone (46) 3520-2122, a fim de verifica
 dispostas no mesmo. 

ficará a cargo do Secretário Municipal de Viação e
 no CPF/MF sob o nº 762.043.089-04 e portador do RG

 
ÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

ELTRÃO 
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TE, independentemente de 

r, caucionar ou transacionar 

todos os prejuízos que esta 
ntratuais. 

INAIS 

ma 1DOC, para o endereço 
ONTRATADA a assinatura, 
a mesma plataforma. A via 
NTE na mesma plataforma 

elas cláusulas contratuais e 
ncípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

sitivos, o edital do Pregão 
a Lei Federal nº 8.666/93 e 

em compatibilidade com as 
ção exigidas no Pregão nº 

da pela CONTRATADA, são 

ificações que venham a ser 
s pelo CONTRATANTE e 

ONTRATO 

 sob nº 3875629-0 e inscrita 
nsabilizar-se por: garantir o 
 realização e reportar-se ao 

para a correção das falhas 

 pelo servidor: Nilto Moreira, 
erificar a conformidade dele 

ção e Obras, Senhor JOSÉ 
 do RG nº 5.285.238-2. 

RUPÇÃO 
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As partes declaram conhecer as norm
elas, a Lei de Improbidade Administra
regulamentos, se comprometem que 
dar ou se comprometer a dar, a que
que seja, tanto por conta própria 
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

Para as questões decorrentes da
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

Fran
 
 

CLEBER FONTANA 
CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
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s normas de prevenção à corrupção previstas na legis
inistrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal 
 que para a execução deste contrato nenhuma das p

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
ópria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

es da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

Francisco Beltrão, 22 de agosto de 2022. 

 ESPLENDORA_O

 CONTRAT

 MARISA APARECIDA DIV

 CPF Nº 502.08

ETTI  JOSE CLAUDIMA
 

ELTRÃO 
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 legislação brasileira, dentre 
deral nº 12.846/2013 e seus 
 das partes poderá oferecer, 
ter a aceitar, de quem quer 
lquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 

ão possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

A_OBRAS LTDA 

TRATADA 

A DIVINO GONÇALVES 

02.089.859-72 

DIMAR BORGES 
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Memorando 3- 10.500/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 13/09/2023 às 17:01:10

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-LC, SMEC-ADM-MAN, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO PREGÃO 122/2021 - PAVER

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_1041_2023_Memor_10500_Aditivo_de_Prazo_servico_nao_continuo_viabilizar_nova_licitacao_Esplendora_Obras_deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 1041/2023 

 
 
MEMORANDO  Nº : 10500/2023 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INTERESSADA : ESPLENDORA OBRAS LTDA 
ASSUNTO : TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
 
 
1 RETROSPECTO 

 
 Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Educação em que 
pretende a prorrogação do prazo de vigência e execução em 60 (sessenta) dias do Contrato 
de Fornecimento de Mercadorias n.º 828/2022 (Pregão Eletrônico n.º 122/2021), firmado com 
a empresa acima nominada, cujo objeto é o fornecimento de paver (inter travado) para obras 
da municipalidade. 
  

O processo veio acompanhado de cópia do Contrato e concordância da contratada. 
 

É o relatório. 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

É sabido que a Lei nº 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 
excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 57, o qual impõe como regra geral, em seu 
caput, que a duração dos contratos fica vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários.  

 
Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os 

quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido 

previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

III - (Vetado). 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração 

estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão ter 

vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração.  

 
A regra prevista na legislação, portanto, é que os contratos administrativos são 

improrrogáveis. Findo o período de vigência, o contrato se encerra. No entanto, a própria lei 
admite exceções nas quais os contratos poderão ser prorrogados.  

 
Pela análise do objeto da contratação – execução de cursos – não se tratam de 

serviços de natureza continuada. De acordo com a explicação de Marçal JUSTEN FILHO: 
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A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do exame propriamente da 

atividade desenvolvida pelos particulares, como execução da prestação contratual. A continuidade 

do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o 

dispositivo abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo 

atendimento não exaure prestação semelhante no futuro. 

Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também as necessidades públicas 

permanentes relacionadas com atividades de menor relevância (tal como limpeza, por exemplo). O 

que é fundamental é a necessidade pública permanente e contínua a ser satisfeita através de um 

serviço. (...) 

A regra da prorrogabilidade não se vincula à importância do serviço, mas à previsibilidade da 

existência de recursos orçamentários para seu futuro custeio. Lembre-se que o dispositivo do art. 

57 vincula-se à disciplina orçamentária. Um serviço contínuo, relacionado com uma necessidade 

permanente e renovada, poderá ser contratado com previsão de prorrogação porque se presume 

que sempre haverá inclusão de verbas para sua remuneração no futuro. Logo, é perfeitamente 

possível que um serviço contínuo não apresente maior essencialidade – tal como se passa, sob 

certo ângulo, como o serviço comum de limpeza.1 
 
Importante observar, ainda, a redação do §1º, IV, do supramencionado artigo que 

trata da possibilidade de prorrogação dos demais contratos administrativos prevista na Lei 
n.º 8.666/1993, litteris: 

 
§1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

   I- alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II- superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III- interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 

da Administração; 

IV- aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V- impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI- omissão ou atraso de providência a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.   

 
Como dito, tratam-se de objetos prescindíveis a serem fornecidos, não 

caracterizando serviços contínuos, e sim por serviço eventualmente realizado, caracterizando 
vício de ilegalidade e não se enquadrando em nenhuma hipótese prevista no art. 57, da Lei 
nº. 8.666/93. 

 
Assim, o ato de prorrogação do contrato de prestação de serviços não apresenta 

amparo legal, pois não se enquadra nas hipóteses previstas no art. 57, da Lei nº. 8.666/93, 
sendo que somente seria possível no caso de ocorrer algumas das condições legais acima 
elencadas (art. 57 §1º). 

                                                 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15 ed. São Paulo: 

Dialética, 2012. p. 831-832. 
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3 

 
Entretanto, no caso em apreço somente é possível a prorrogação de prazo em razão 

da ocorrência de uma das condições elencadas no art. 57, §1º, da mesma Lei, especificamente 
no inciso VI, já que há saldo e se trata de prorrogação apenas para viabilizar a realização de 
um novo processo licitatório. 

 
Por fim, verifica-se que o prazo de vigência do contrato finda em 22/08/2023 ao 

passo que o requerimento de aditivo foi protocolado em 18/08/2023, operando-se a 
tempestividade do direito de repactuar. 
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação do prazo 

de vigência e execução em 60 (sessenta) dias do Contrato de Fornecimento de Mercadorias 
n.º 828/2022 (Pregão Eletrônico n.º 122/2021), firmado com a empresa ESPLENDORA 

OBRAS LTDA, tendo em vista a ocorrência de condição prevista no art. 57, inc. II, da Lei nº. 
8.666/93. De consequência, recomenda-se:  

 
(a) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para 

que previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,2 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(b) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,3 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(c) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 60 (sessenta) dias 
pleiteado, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da LLC). 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 13 de setembro de 2023.  
 
 CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

          DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
           OAB/PR 41.048 

                                                 
2 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
3 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Memorando 4- 10.500/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 14/09/2023 às 16:13:13

 

prazo fornecimento paver

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_529_2023_esplendora.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 10/10/2023 09:09:36 ICP-Brasil MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...
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DESPACHO N.º 529/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  10.500/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 828/2022 – PREGÃO N.º 122/2021 
OBJETO :  FORNECIMENTO DE PAVER (INTER TRAVADO) PARA OBRAS DA MUNICIPALIDADE 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 
Contrato n.º 828/2022, referente ao fornecimento de paver (inter travado) para obras da 
municipalidade.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, contrato, cer-

tidões, documentos e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 1.041/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo de vigência e execução por 60 (sessenta) dias. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 14 de setembro de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Memorando 5- 10.500/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 11/10/2023 às 09:14:29

 

BOM DIA

EM ANEXO: 2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS Nº
828/2022 PREGÃO Nº 122/2021,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

2_TERMO_DE_ADITIVO_DE_PRAZO_CONT_828_2022_ESPLENDORA_OBRAS_LTDA.pdf

PUBLICACAO_2_CONT_828_2022.pdf
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2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS Nº 828/2022 

PREGÃO Nº 122/2021 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

ESPLENDORA_OBRAS LTDA.  
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor CLEBER FONTANA   portador 
do CPF nº 020.762.969-21.  

 
CONTRATADA: ESPLENDORA_OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 17.897.400/0001-44, estabelecida na Rua ORESTE PAVAN, 310, CEP: 85605535, Bairro 
LUTHER KING, na cidade de FRANCISCO BELTRÃO/PR. 

 
OBJETO: Prestação de serviços, o fornecimento de paver (inter travado) para Secretaria de Viação 

e Obras. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria de Viação e Obras a 

Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento prorrogação de prazo de vigência e execução do conforme o 
contido no Processo Administrativo nº 10.500/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por mais 60 

(sessenta) dias, ou seja: até 20 outubro de 2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito. 
 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos. 

 
 

Francisco Beltrão, 21 de agosto de 2023. 
 

 
 
 

CLEBER FONTANA 
CPF Nº 020.762.969-21 

 ESPLENDORA OBRAS LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA 

CONTRATANTE  MARIA APARECIDA DIVINO GONÇALVES 

  CPF Nº 502.089.859-72 
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Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 09 de outubro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Julio Barreto Maia Junior 

Código Identificador:8D072769 
 

ASSESSORIA LEGISLATIVA 
358_23 - LICENÇA MATERNIDADE - DAIANE SCHUCK 

 
PORTARIA MUNICIPAL N. º 358 DE 09 DE OUTUBRO DE 
2023 

  
Concede licença maternidade à DAIANE SCHUCK. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme 
processo n. º 11.658/2023, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Conceder à servidora DAIANE SCHUCK licença maternidade 
por um período de 180 dias, a partir de 02 de outubro de 2023 até 29 
de março de 2024. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 09 de outubro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Julio Barreto Maia Junior 

Código Identificador:B30E6B14 
 

ASSESSORIA LEGISLATIVA 
423_23 - ELEVAÇÃO DE NÍVEL 1 - DOUGLAS SILVESTRO 

 
DECRETO MUNICIPAL N.º 423 DE 06 DE OUTUBRO DE 2023 
  

Reconhece ao(à) servidor(a) DOUGLAS 
SILVESTRO a primeira promoção por grau de 
escolaridade. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nas 
disposições da Lei Municipal n.º 4.106, de 11 de outubro de 2013 e 
protocolo 10.803/2023, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica reconhecido ao(à) servidor(a) DOUGLAS SILVESTRO a 
primeira promoção por grau de escolaridade, considerando a 
conclusão de ENSINO SUPERIOR, sendo-lhe concedido elevação de 
5 (cinco) níveis avançando para o nível 8 (oito) na tabela de 
vencimentos correspondente ao cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO. 
  
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 06 de outubro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Julio Barreto Maia Junior 

Código Identificador:29283DA6 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato de Termo 
Aditivo: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa PAULO 
ROBERTO KRAUSE LTDA. 
ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 827/2022 – Pregão nº 
74/2021. 
OBJETO: Prestação de serviços para execução de serviços por hora 
trabalhada de máquinas retroescavadeira, escavadeira hidráulica, pá 
carregadeira, rolo compactador e caminhão basculante com tração 
6x4, em atendimento as necessidades do município para atender ao 
Programa Porteira para Dentro, da Secretaria de Agricultura. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Empresa, 
a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de 
prazo do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
23.146/2023. 
ADITIVO: Fica prorrogado o período de 06 (seis) meses, ou seja, até 
o dia 21 de fevereiro de 2024, 
  
Francisco Beltrão, 21 de agosto de 2023 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:DF623691 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato de Termo 
Aditivo: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa GEO 
PERFIL ENGENHARIA LTDA. 
ESPECIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 943/2022 – Tomada 
de Preços nº 012/2022. 
OBJETO: Contratação de serviços geotécnicos/geológicos, para 
subsidiar a elaboração de projetos técnicos de engenharia de obras e 
infraestrutura, incluindo serviços de sondagem, ensaios, laudos, 
memoriais descritivos, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
especificações técnicas e demais documentos necessários, para as 
obras novas e para reformas que serão executadas pela 
Municipalidade. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido 
no Processo Administrativo nº 24.732/2023. 
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato é de 04 
(quatro) meses seja, até o dia 18 de janeiro de 2024. 
  
Francisco Beltrão, 18 de setembro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:E199C45E 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
ESPLENDORA_OBRAS LTDA. 
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ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento de Mercadorias nº 828/2022 – 
Pregão nº 122/2021. 
 
OBJETO: Prestação de serviços, fornecimento de paver (inter travado) 
para Secretaria de Viação e Obras. 
 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
de Viação e Obras a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
prorrogação de prazo de vigência e execução do conforme o contido 
no Processo Administrativo nº 10.500/2023. 
ADITIVO: O prazo de vigência e execução do contrato fica 
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, ou seja: até 20 outubro de 
2023. 
  
Francisco Beltrão, 21 de agosto de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:96D80CBD 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 81/2023 
  
OBJETO: – Prestação de serviços no fornecimento de exames de 
imagem na modalidade ultrassonografia ou ecografia 
gestacionais/infantil, de acordo com o Chamamento Público nº 
23/2022. 
Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe: 
  
FORNECEDOR: MATERNA INSTITUTO MATERNO-FETAL E 
INFANTIL LTDA 
CNPJ Nº: 35.249.216/0001-70 
  
Item 
nº 

Código sistema Especificação Valor Total R$ 

1 5813 

Prestação de serviços no fornecimento de exames de imagem 
na modalidade ultrassonografia ou ecografia 
gestacionais/infantil itens 01 a 11 do Lote 07, de acordo com 
o Chamamento Público nº 23/2022 

350.000,00 

  
LOTE 07 - EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA/ECOGRAFIA 
GESTACIONAIS/INFANTIL 
  
ITEM DESCRIÇÃO DOS EXAMES VALOR UNITÁRIO R$ 

1 Ultrassonografia Transfontanela 200,00 

2 Ultrassonografia Obstétrica 150,00 

3 
Ultrassonografia Obstétrica convencional com Doppler Colorido e 
Pulsado 

230,00 

4 Ultrassonografia com Translucência nucal e medida de colo uterino 
(Morfológica 1º trimestre- entre 11 semanas e 13 semanas e 6 dias) 

310,00 

5 Ultrassonografia Obstétrica gestação Múltipla: cada feto 260,00 

6 Ultrassonografia gestação múltipla com Doppler Colorido: cada feto 285,00 

7 
Ultrassonografia inicial 1º Trimestre (Endovaginal) (primeiro exame 
indicado no pré-natal entre 6 a 10 semanas de gestação) 

125,00 

8 Ultrassonografia Morfológica de 2º Trimestre (20 a 26 semanas) 250,00 

9 Ultrassonografia Obstétrica: perfil biofísico fetal (3ºTrimestre) 230,00 

10 
Ultrassonografia Doppler Morfológica de 2º Trimestre (20 a 26 
semanas) 

340,00 

11 Ultrassonografia Doppler Colorido Transfontanela 230,00 

  
Valor Total de gastos com o Processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 81/2023: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais).  
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito no 
contrato. 
Homologo a presente licitação. 
  
Francisco Beltrão/PR, 10 de outubro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:C615D4E4 
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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria 
nº 224/2023, de 14 de junho de 2023, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público resultado do 
Processo de Dispensa de Licitação. 
  
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 111/2023 
OBJETO: Prestação de serviços para decoração do ambiente onde 
será realizada a solenidade de formatura dos participantes do 
PROERD, que acontecerá no dia 23/11/2023. 
  
CONTRATADA: MARTINI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
FOTOGRÁFICOS LTDA ME 
CNPJ Nº: 08.732.819/0001-55 
VALOR TOTAL: R$ 1.940,00 (um mil, novecentos e quarenta 
reais). 
  
Francisco Beltrão/PR, 10 de outubro de 2023 
  
DANIELA RAITZ NILEIDE T. PERSZEL 

Membro da Comissão de Licitação Presidente da Comissão de Licitação 

 
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:18E93627 
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AVISO DE PREGAO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2023 – UASG 987565 
  
A Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, avisa 
aos interessados que fará realizar no dia 30/10/2023, às 09:00 horas, a 
abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por 
objeto o(a) REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
execução de serviços de lavagem completa de veículos, máquinas e 
equipamentos da frota da Municipalidade. 
  
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 
horas do dia 30/10/2023, no endereço eletrônico: 
www.gov.br/compras/pt-br. 
  
Edital na íntegra disponível no site do Município através do link: 
http://pmfb.franciscobeltrao.com.br:7474/transparencia/licitacoes
, ou através do site: www.gov.br/compras/pt-br. Informações 
complementares através do telefone (46) 3520-2103. 
  
Francisco Beltrão, 10 de outubro de 2023. 
  
VLADEMIR VIEIRA DA CUNHA 
Pregoeiro(a) 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:3C2CC082 
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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria 
nº 224/2023, de 14 de junho de 2023, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público Resultado do 
processo de Inexigibilidade de Licitação. 
  
MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
83/2023 
Objeto: Prestação de serviços médicos na especialidade de 
psiquiatria, com carga horária de 20 horas semanais, pelo período de 
12 (doze) meses, de acordo com o Chamamento Público nº 06/2023. 
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